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Ofício 5.758/2025:

Prezado Presidente Airton Candido da Silva:

Em anexo resposta ao Requerimento 326 de autoria das vereadoras: Andrea Navarro Mondin e Cintia Cristina
Glossklauss.

Reintero votos de estima e consederação,

_

Carlos Antonio Diniz
   Chefe de Gabinete

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Leme neste e-mail, clique aqui.

http://el.1docmail.com.br/ls/click?upn=u001.PQBGLH2g-2Fupg-2Fe03YJxDFQrcdV4-2FFdIEMAuXWWgi5n-2Fs-2FiGPdqM-2F7BCjxC4mMwbxS-2FS2JjHSGeG6TBH-2FhpYXJXro80dVbh1vHOyW-2BIq8-2FPg-3DYMK-_uHJs1V-2BH4MSuZwiBXZ3mvkaK55bgl5sXJuhEJ9ID6ObGkpaBGmCf4nSealzLM7Cm74FCzuAiL32xyFQ5AdejU5o5-2BE7Pwd7mqBH8P-2BqGAvJVlEU1nYCvNVzdQecrTCEY6f1cS8L94iO-2BmaC93Wutp-2FFxjgIWgxV-2Bp-2FnKCAr-2FgDQxLCR6RuOk08oOTjtkIj9amU0dYqycctN7A5OJjLqtukljt8vGLkQVPkeh-2BhdgoJfm7xOW6b0aJnMNAR4jNyg19TFfc2AVjbv57FR0TXd8qlRqY-2FutsZSYvzx86uhFvqls7zsfYfSrdhQa441Bc3eC8zx91DNAXAqoCKrp8sRmATkUnK-2F1Pp-2BMg-2BGQ7IWpNNRtpDjxhag10mPMgA48qac6-2BNL9lf1km-2FXqgXFVgCDO02wsJvt2fo-2BrVa06IPTb9YJvrZND5xeDNp9M75MqbSZNuT30pmjPdrJihEJqCAp0SQUljuFFPiRwPBhITL4rIN1qVyHvstFsENgYjGaOSct1HJhQxODEW18iDnm8QobrtMEMXaxlb4HMmIoUcEpkz1s-2BZVafWfP9vVQ6IpjY60xZ
http://el.1docmail.com.br/ls/click?upn=u001.PQBGLH2g-2Fupg-2Fe03YJxDFUfG7iZj7Mk-2B-2BTaHKT5p-2BHPKh6jTlVdCqlH9Ika5bYNvQPmrRxe3N9uz8lX3LubRz-2F7NwOvdtkYiaMBQsB6HeMaMQHVFuD9taIQyxa7cLtNn3dCIaJ6edxTX9Y4M9LecktBFVFb48OZ6IvPZcthbDh-2F5s2J-2FByspzvTwvQEKBNCbQPpL_uHJs1V-2BH4MSuZwiBXZ3mvkaK55bgl5sXJuhEJ9ID6ObGkpaBGmCf4nSealzLM7Cm74FCzuAiL32xyFQ5AdejU5o5-2BE7Pwd7mqBH8P-2BqGAvJVlEU1nYCvNVzdQecrTCEY6f1cS8L94iO-2BmaC93Wutp-2FFxjgIWgxV-2Bp-2FnKCAr-2FgDQxLCR6RuOk08oOTjtkIj9amU0dYqycctN7A5OJjLqtukljt8vGLkQVPkeh-2BhdgoJfm7xOW6b0aJnMNAR4jNyg19TFfc2AVjbv57FR0TXd8qlRqY-2FutsZSYvzx86uhFvqls7zsfYfSrdhQa441Bc3eC8zx91DNAXAqoCKrp8sRmATkUnK-2F1Pp-2BMg-2BGQ7IWpNNRtpDjxhag10mPMgA48qac6N8Fd87RWpN8MXHhwo5oYOLXbyHQ-2BGKjKBAdv0hRwhP71NdCcjxnd3e-2FDj8hqxmqUH0-2FbFSdH-2BqEoWXjS0UDkRoWgQfdaQ2Nhvnkc4E-2F-2BkXpGiZWZ198Fe4qwXpXt7Tdt8ICWxbcQplqSD3E7HxuiQThxDz-2FDMUMW7M23lQgXzpsQXHHRG3QQWBEGXSX3J3AK
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Memorando 3- 51.192/2025

De: Marcelo M. - SSAU-CGCS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/10/2025 às 14:00:22

Setores envolvidos:

SSAU-CGS, SSAU-CGCS, SSAU-CGNJPG, SSAU-UREME, SSAU-UREME-NUPA

Requerimentos nº 326/2025 e 328/2025 - Câmara Municipal de Leme

 

Prezados,

Ao que compete a Coordenação Geral Clinica de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde de Leme -SP, em
resposta aos requerimentos 326 e 328, realizo os esclarecimentos.

A Política Nacional de Atenção às Urgências  (Portaria GM/MS nº 1.600/2011), incorporada à Portaria de
Consolidação nº 3/2017, organiza a Rede de Atenção às Urgências (RUE) e determina que os serviços funcionem
24h com equipe multiprofissional compatível com o porte, o perfil epidemiológico e a capacidade instalada ,
sem impor, como regra universal, pediatra presencial obrigatório em todas as UPAs/PA do país.

A Resolução CFM nº 2.079/2014 normatiza o funcionamento das UPAs e o dimensionamento da equipe médica
por demanda e fluxo, sem criar obrigação universal de pediatra presencial em toda UPA/PA; exige equipe
suficiente e capacitada para urgências e define tempos/fluxos e responsabilidades de regulação/transferência
quando necessário.

Síntese do modelo assistencial de Leme-SP

Pronto Atendimento Municipal conta com 3–4 médicos clínicos por plantão (incluindo emergencista) para
acolhimento, classificação de risco, estabilização e manejo clínico inicial de crianças e adultos. Casos com
necessidade de avaliação pediátrica são referenciados para a Santa Casa de Leme , com atendimento
pediátrico garantido por convenio entre a Secretaria Municipal da Saúde e a Santa Casa — compondo a RAS
local e atendendo às diretrizes da RUE (referência e contrarreferência). Esse arranjo é compatível com a norma
federal e com a Resolução CFM nº 2.079/2014, desde que assegurados protocolos, retaguarda pediátrica
pactuada e fluxos regulatórios.

Encaminho oficio em anexo, 

Atenciosamente,

_

Marcelo Moutinho 

Coordenador Geral Clinico

Anexos:
Oficio_Camara_de_Vereadores_assinado.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício nº 666 /2025 – SMS                                           

                                                                                        Leme, 30 de outubro de 2025.

À Câmara Municipal de Leme

Ao que compete a Coordenação Geral Clinica de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde de Leme -SP, 

em resposta aos requerimentos 326 e 328, realizo os esclarecimentos.

A Política Nacional de Atenção às Urgências (Portaria GM/MS nº 1.600/2011), incorporada à Portaria 

de Consolidação nº 3/2017, organiza a Rede de Atenção às Urgências (RUE) e determina que os serviços 

funcionem 24h com equipe multiprofissional compatível com o porte, o perfil epidemiológico e a 

capacidade instalada, sem impor, como regra universal, pediatra presencial obrigatório em todas as 

UPAs/PA do país.

A Resolução CFM nº 2.079/2014 normatiza o funcionamento das UPAs e o dimensionamento da equipe 

médica por demanda e fluxo, sem criar obrigação universal de pediatra presencial em toda UPA/PA; 

exige equipe suficiente e capacitada para urgências e define tempos/fluxos e responsabilidades de 

regulação/transferência quando necessário.

Síntese do modelo assistencial de Leme-SP

 Pronto Atendimento Municipal conta com 3–4 médicos clínicos por plantão (incluindo 

emergencista) para acolhimento, classificação de risco, estabilização e manejo clínico inicial de 

crianças e adultos.

 Casos com necessidade de avaliação pediátrica são referenciados para a Santa Casa de Leme, 

com atendimento pediátrico garantido por convenio entre a Secretaria Municipal da Saúde e a 

Santa Casa — compondo a RAS local e atendendo às diretrizes da RUE (referência e 

contrarreferência).

 Esse arranjo é compatível com a norma federal e com a Resolução CFM nº 2.079/2014, desde 

que assegurados protocolos, retaguarda pediátrica pactuada e fluxos regulatórios. 

Atenciosamente, 

Marcelo Antonio Kiyota Moutinho
Coordenador Geral Clínico

Av. Dr. Hermínio Ometto, 705  •  Jd. Alvorada  •  CEP 13611-300  •  Leme  •  SP

(19) 3573.6599   •   saude@leme.sp.gov.br       •    www.leme.sp.gov.br
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ASSINATURAS

Código para verificação: AD31-C71F-7C08-49D6
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
 
Secretaria de 
SAÚDE 

 

 

 

Av. Dr. Hermínio Ometto, 705  •  Jd. Alvorada  •  CEP 13611-300  •  Leme  •  SP 

(19) 3573.6599   •  Assist. Social 3573-6590   •   Compras 3573-6591   •   Almoxarifado 3554-5038 

saude@leme.sp.gov.br    •    ouvidoriasaude@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br 

Ofício n° 667/2025 – SMS                                                           Leme, 31 de Outubro de 2025. 
 
Ao Excelentíssimo Senhor, 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
Prefeito do Município de Leme/SP 
 
 
 

Assunto.: Resposta sos Requerimentos n.sº 326 e 328/2025 – Câmara 
Municipal de Leme/SP  

                            
          
    

Exmo. Sr. Prefeito, 

Sirvo-me do presente para, em atenção aos Requerimentos nºs 326 e 328/2025, 
encaminhar as informações prestadas pela Coordenadoria de Urgência e Emergência e pela 
Coordenação-Geral Clínica da Secretaria Municipal de Saúde, que versam sobre o atendimento 
pediátrico na rede municipal de saúde, especialmente no âmbito do Pronto Atendimento 
Municipal – PAM. 

Atualmente, o Município de Leme conta com três médicos pediatras integrando a 
Rede de Atenção Primária à Saúde, com distribuição entre as Unidades Básicas de Saúde 
conforme a demanda territorial e o acompanhamento longitudinal de crianças. Encontra-se em 
curso avançado tratativa administrativa para a contratação de um terceiro profissional, visando 
ampliar a cobertura assistencial pediátrica no município. 

Cumpre destacar que a escassez de pediatras é uma realidade nacional, fato 
amplamente reconhecido por órgãos técnicos e conselhos de classe. Diante desse cenário, as 
políticas públicas de saúde têm priorizado o fortalecimento da Atenção Primária, como porta de 
entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS), assegurando o acompanhamento 
integral da criança desde o nascimento, com continuidade e vínculo nas Unidades Básicas de 
Saúde. 

Nesse contexto, o Pronto Atendimento Municipal mantém equipe médica 
composta por três a quatro clínicos por plantão, incluindo profissionais emergencistas, 
devidamente capacitados para o manejo inicial de urgências e emergências em todas as faixas 
etárias. Casos que demandam avaliação pediátrica especializada são regulados e referenciados 
à Santa Casa de Leme, que possui atendimento pediátrico garantido por convênio com esta 
Secretaria, conforme os fluxos pactuados da Rede de Atenção às Urgências (RUE) e a 
Resolução CFM nº 2.079/2014. 

Assim, a disponibilização de um pediatra fixo no PAM, em regime de plantão 
contínuo, não constitui exigência normativa e tampouco representa a medida mais adequada sob 
o ponto de vista técnico-assistencial. Isso porque: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
 
Secretaria de 
SAÚDE 

 

 

 

Av. Dr. Hermínio Ometto, 705  •  Jd. Alvorada  •  CEP 13611-300  •  Leme  •  SP 

(19) 3573.6599   •  Assist. Social 3573-6590   •   Compras 3573-6591   •   Almoxarifado 3554-5038 

saude@leme.sp.gov.br    •    ouvidoriasaude@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br 

a. Os médicos que atuam nas unidades de urgência e emergência possuem 
formação clínica ampla, apta ao atendimento de pacientes de todas as idades; 
e 

b. A fixação de horários específicos para atendimento pediátrico tenderia a 
concentrar a demanda em determinados períodos, comprometendo a fluidez 
do serviço e o equilíbrio da assistência. 

Quanto à comunicação com a população, a Secretaria Municipal de Saúde tem 
ampliado suas estratégias informativas, por meio de comunicados oficiais e campanhas 
educativas, a fim de orientar os usuários sobre o funcionamento da rede, os fluxos de 
atendimento e o uso adequado dos serviços de urgência. 

Ressalte-se, ainda, que a população dispõe de canal direto de comunicação com 
a Ouvidoria da SMS, presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Saúde, para registro 
de denúncias, reclamações ou sugestões. Até a presente data, não há registros de reclamações 
referentes à ausência de profissionais ou à negativa de atendimento no Pronto Atendimento 
Municipal – PAM. 

Sem mais, reitero os votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 
 
 

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK 
Secretária de Saúde do Município 
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Memorando 4- 51.192/2025

De: Mislene S. - SSAU-UREME

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/10/2025 às 15:39:12

Setores envolvidos:

SSAU-CGS, SSAU-CGCS, SSAU-CGNJPG, SSAU-UREME, SSAU-UREME-NUPA

Requerimentos nº 326/2025 e 328/2025 - Câmara Municipal de Leme

 

Prezados,

No que compete ao Pronto Atendimento Municipal, realizo os seguintes esclarecimentos:

(Requerimento n326) - 8. Existe um canal direto para denúncias e reclamações da população sobre
atendimentos negados ou ausência de profissionais do PAM?

Sim, existe um canal direto para denúncias e reclamações da população, a ouvidoria do PAM através do Whatsapp
(19) 3097-1010 opção 5, ou presencialmente na Secretaria Municipal da Saúde.
Aproveito esta para informar que até o presente momento, não existem reclamações na ouvidoria com relação a
negação de atendimento ou ausência de profissionais no Pronto Atendimento Municipal.

(Requerimento n328) -1. Quantos atendimentos de crianças de 0 a 12 anos foram realizados no PAM - Pronto
Atendimento Municipal durante o mês de setembro de 2025?

Considerando que o sistema informa as quantidades de atendimento e seus percentuais conforme o padrão do SIAB,
as quantidades de atendimentos e respectivos percentuais no mês de setembro de 2025 foram:
1 ano, 203 atendimentos, 1,56% dos atendimentos mensais do Pronto Atendimento Municipal 
1 a 4 anos, 983 atendimentos, 7,56% dos atendimentos mensais do Pronto Atendimento Municipal
5 a 9 anos, 786 atendimentos, 6,04% dos atendimentos mensais do Pronto Atendimento Municipal
10 a 15 anos, 798 atendimentos, 6,14% dos atendimentos mensais do Pronto Atendimento Municipal.

Compartilho, em anexo, o relatório extraído do sistema Gov.br, que complementa os dados apresentados.

Permanecemos à disposição.

Atenciosamente.

 

_

Enfª. Mislene de Brito Soares

Coordenadora de Urgência e Emergência 

 

Anexos:
Relatorio_Perfil_Atendimento_pam.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
IS

LE
N

E
 D

E
 B

R
IT

O
 S

O
A

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
4C

3-
2E

F
7-

B
8C

5-
64

4F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
4C

3-
2E

F
7-

B
8C

5-
64

4F



Secretaria Municipal de Saúde
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

Página 001 de 003Relatório Perfil Atendimento
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - LEME

Paciente: Todos   CBO: Todos   Faixa Etária: ( 1 ) SIAB   Visualizar os Bairros: Não
Unidade: ( 171284 ) PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - LEME   Tipo de Totalização: Paciente
Período: de 01/09/2025 até 30/09/2025   Situação da Produção: Fechada   Visualizar o Motivo da Alta: Não
Profissional: Todos

Descrição %Qtd
Feminino 52,766863

Masculino 47,246144

100,013007Total

Descrição %Qtd
Outras 100,013007

100,013007Total

Perfil dos Usuários Atendidos

Descrição %Qtd
Da Cidade 98,7912850

Outras 1,21157

100,013007Total

Descrição %Qtd
Urgência/Em 15,281988

Normal 84,7211019

100,013007Total

Descrição %Qtd
Espontânea 99,1312894

Agendamento 0,87113

100,013007Total

Idade Qtd % Idade Qtd % Idade Qtd % Idade Qtd %
< 1 203 1,56 10-15 798 6,14 20-39 4001 30,76 50-59 1449 11,14

1 - 4 983 7,56 16-19 792 6,09 40-49 1818 13,98 60 ou mais 2177 16,74

5-9 786 6,04

100,0013007Total

Raça Qtd % Raça Qtd % Raça Qtd % Raça Qtd %
Amarela 1259 9,68 Branca 10096 77,62 Parda 1114 8,56 Preta 538 4,14

100,0013007Total

Classificação de risco:

Descrição Qtd % Descrição Qtd %
Pouco Urgente 8333 64,07 Muito urgente 199 1,53

Sem Classificação 2233 17,17 Emergência 58 0,45

Urgente 2152 16,54 Não Urgente 32 0,25

100,0013007Total

Descrição Qtd % Descrição Qtd %
PAM - 01 TRIAGEM C/ CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 10774 33,31 PAM - CURATIVO 70 0,22

PAM - CLÍNICA MÉDICA 10732 33,18 PAM - OBSERVAÇÃO 16 0,05

PAM - Medicação Rápida Enfermagem - IM, VO, etc 4564 14,11 PAM - TESTE RAPIDO/IST 8 0,02

PAM - Enfermagem - Ev, ECG, Exame, etc 2428 7,51 PAM - AGUARDANDO RESULTADO - EXAMES 7 0,02

PAM - RAIO X 1658 5,13 PAM - OBSERVAÇÃO INFANTIL 3 0,01

PAM - REAVALIAÇÃO MÉDICA 1335 4,13 PAM - Aguardando Transferencia Santa Casa 2 0,01

PAM - PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM 486 1,50 COVID - TESTE RAPIDO/IST 2 0,01

PAM - SALA DE EMERGENCIA 143 0,44 PAM - SUTURA 1 0,00

PAM - ASSISTENTE SOCIAL 115 0,36

100,0032344Total

Tipos de Atendimentos

Descrição Qtd %Cód. Descrição Qtd %Cód.
ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃ 10827,00 17,680301060118 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE ( 17,00 0,030204010144

ATENDIMENTO MEDICO EM UNIDAD 10735,00 17,530301060096 RADIOGRAFIA DE BRACO 15,00 0,020204040051

AFERIÇÃO DE TEMPERATURA 9791,00 15,990301100250 CATETERISMO VESICAL DE DEMOR 13,00 0,020301100055

AFERIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL 8292,00 13,540301100039 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE 13,00 0,020204010128

ATENDIMENTO PACIENTE EM OBSE 4524,00 7,394761 OXIGENOTERAPIA POR DIA 12,00 0,020301100144

ADMIN. DE MEDIC. NA ATENCAO ES 3746,00 6,124835 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENT 12,00 0,020301100195

ADMINISTRACAO DE MEDICAMENT 2654,00 4,330301100012 RADIOGRAFIA DE COXA 11,00 0,020204060117

AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA 2364,00 3,860101040024 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 10,00 0,020204060109

ADMIN. DE MEDIC. NA ATENCAO ES 1907,00 3,114834 ADMIN. DE MEDIC. NA ATENCAO ES 10,00 0,024838

RADIOLOGIA 1658,00 2,714583 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 10,00 0,020204040086

GLICEMIA CAPILAR 948,00 1,550214010015 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVIC 9,00 0,010204020042

PRÉ/PÓS CONSULTA 578,00 0,944579 CATETERISMO VESICAL DE ALIVIO 8,00 0,010301100047

ADMIN. DE MEDIC. NA ATENCAO ES 546,00 0,894836 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVIC 8,00 0,010204020034

COLETA DE MATERIAL PARA EXAM 418,00 0,680201020041 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO- 8,00 0,010204020077

RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E 298,00 0,490204030153 ATENDIMENTO DE URGENCIA C/ 8,00 0,010301060029

RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 275,00 0,450204030170 ENEMA 8,00 0,010301100098

INALAÇÃO / NEBULIZAÇÃO 143,00 0,230301100101 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACI 7,00 0,010204020093

CURATIVO SIMPLES 125,00 0,200301100284 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO D 7,00 0,010214010058

CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE 115,00 0,190301010048 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVIC 7,00 0,010204020050

RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LA 105,00 0,170204060125 SONDAGEM GÁSTRICA 6,00 0,010301100179

Total 98,3960248,00

Procedimentos Executados
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Secretaria Municipal de Saúde
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

Página 002 de 003Relatório Perfil Atendimento
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - LEME

Paciente: Todos   CBO: Todos   Faixa Etária: ( 1 ) SIAB   Visualizar os Bairros: Não
Unidade: ( 171284 ) PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - LEME   Tipo de Totalização: Paciente
Período: de 01/09/2025 até 30/09/2025   Situação da Produção: Fechada   Visualizar o Motivo da Alta: Não
Profissional: Todos

Descrição Qtd %Cód. Descrição Qtd %Cód.
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUD 103,00 0,170204050120 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE CO 6,00 0,010204020131

PREPARAÇÃO PARA O ELETROCAR 97,00 0,160301100268 TESTE RÁPIDO TREPONÊMICO 5,00 0,010214010074

RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO P 82,00 0,130204060150 PAM - AGUARDANDO RESULTADO - 5,00 0,014593

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TI 70,00 0,110204060087 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LAT 4,00 0,010204030145

RADIOGRAFIA DE MAO 68,00 0,110204040094 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO D 4,00 0,010214010163

RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LA 52,00 0,080204010080 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO- 3,00 0,000204020123

RADIOGRAFIA DE BACIA 46,00 0,080204060095 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO D 3,00 0,000214010295

ADMIN. DE MEDIC. NA ATENCAO ES 44,00 0,074837 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 3,00 0,000204040060

RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO- 41,00 0,070204020069 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO D 3,00 0,000214010104

RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR 37,00 0,060204030072 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LA 3,00 0,000204010071

RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPL 35,00 0,060204050138 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO D 3,00 0,000214010228

RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LAT 30,00 0,050204040124 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO D 3,00 0,000214010090

RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 30,00 0,050204040019 TESTE RÁPIDO TREPONÊMICO 2,00 0,000214010252

RADIOGRAFIA DE COLUNA TORAC 30,00 0,050204020107 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENT 2,00 0,000301100225

RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBR 29,00 0,050204040116 PAM - AGUARDANDO TRANSFEREN 2,00 0,006335

ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENT 26,00 0,040301100209 RETIRADA DE PONTOS DE CIRURGI 2,00 0,000301100152

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO A 24,00 0,040204040027 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 2,00 0,000204060133

RADIOGRAFIA DE COTOVELO 23,00 0,040204040078 RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBI 1,00 0,000204010039

RADIOGRAFIA DE PERNA 22,00 0,040204060168 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO 1,00 0,000204040108

SALA OBSERVAÇÃO 18,00 0,036102 URETROCISTOGRAFIA 1,00 0,000204050170

RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO C 17,00 0,030204060060 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO D 1,00 0,000214010279

Total 1,61983,00

C.I.D.

Descrição Qtd %Cód. Descrição Qtd %Cód.
Exame médico geral 1982 16,25Z000 Dor lombar baixa 482 3,95M545

Diarréia e gastroenterite de origem infecciosa 773 6,34A09 Náusea e vômitos 451 3,70R11

Infecção aguda das vias aéreas superiores nã 744 6,10J069 Amigdalite aguda 408 3,34J03

Dor aguda 536 4,39R520 Cefaléia 376 3,08R51

Nasofaringite aguda [resfriado comum] 488 4,00J00 Dor em membro 354 2,90M796

Total 54,056594

Descrição Qtd % Descrição Qtd %
EXAMES LABORATORIAIS 3844 61,91 DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADE – 51 0,82

RADIOLOGIA - CMI 1326 21,36 DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADE – PNEUMOL 24 0,39

EXAMES RADIOLOGICOS 892 14,37 DIAGNÓSTICO – DOENÇAS E AGRAVOS DE NOTI 2 0,03

RADIOLOGIA NOTURNO(TORAX) 69 1,11 AUTORIZAÇÃO SECRETARIA - REGULAÇÃO 1 0,02

100,006209Total

Exames Ofertados

Descrição Qtd % Descrição Qtd %
DERMATOLOGIA ADULTO 2 13,33 ONCOLOGIA CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO 1 6,67

OFTALMOLOGIA GERAL PRIMEIRA CONSULTA(C 2 13,33 CONSULTA EM NEUROLOGIA ADULTO(CMI) 1 6,67

CIRURGIA ANGIO/VASCULAR ADULTO(CMI) 2 13,33 CIRURGIA GERAL PEDIÁTRICA 1 6,67

ORTOPEDIA JOELHO(CMI) 1 6,67 CONSULTA EM PSIQUIATRIA ADULTO 1 6,67

ORTOPEDIA OMBRO(CMI) 1 6,67 REUMATOLOGIA ADULTO 1 6,67

OTORRINOLARINGOLOGIA GERAL(CMI) 1 6,67 UROLOGIA ADULTO PRIMEIRA CONSULTA (CMI) 1 6,67

100,0015Total

Encaminhamento Especialista

Descrição Qtd % Descrição Qtd %
OUTROS 12172 99,75 DIABETES 1 0,01

NÃO IDENTIFICADO 24 0,20 DPOC 1 0,01

HIPERTENSÃO ARTERIAL 3 0,02 SAÚDE MENTAL 1 0,01

100,0012202Total

Classificação dos Atendimentos

Cidade

Emitido por Luiz Felipe de Campos Gusmão Landgraff em 30/10/2025 - 14:06 BRT | CELK SAÚDE v3.1.300.4 - CELK SISTEMAS LTDA
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Secretaria Municipal de Saúde
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

Página 003 de 003Relatório Perfil Atendimento
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - LEME

Paciente: Todos   CBO: Todos   Faixa Etária: ( 1 ) SIAB   Visualizar os Bairros: Não
Unidade: ( 171284 ) PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - LEME   Tipo de Totalização: Paciente
Período: de 01/09/2025 até 30/09/2025   Situação da Produção: Fechada   Visualizar o Motivo da Alta: Não
Profissional: Todos

Cidade Qtd Cidade Qtd
LEME 32000 CONCHAL 3

SANTA CRUZ DA CONCEICAO 96 SUMARE 3

PIRASSUNUNGA 46 HORTOLANDIA 3

SAO PAULO 33 BLUMENAU 3

ARARAS 27 SANTA GERTRUDES 3

RIO REAL 8 DUARTINA 3

PORTO FERREIRA 7 BARUERI 3

LIMEIRA 6 MOGI MIRIM 2

BOA VIAGEM 6 ARACATUBA 2

RIBEIRAO PRETO 6 CASA BRANCA 2

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 5 FRANCO DA ROCHA 2

PILAR DO SUL 5 RIBEIROPOLIS 2

CAMPINAS 5 PONTAL 2

VILHENA 4 ADAMANTINA 2

BIRIGUI 4 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 2

RIO CLARO 4 SAO JOSE DO RIO CLARO 2

NOVA ALVORADA DO SUL 4 MERIDIANO 2

ANALANDIA 3 COLNIZA 2

JUNDIAI 3 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 1

SAO JOAO DOS PATOS 3 FRANCA 1

PRAIA GRANDE 3 PENAPOLIS 1

AMERICANA 3 LUIS ANTONIO 1

ARARAQUARA 3 RIO PARDO DE MINAS 1

DESCALVADO 3 CORBELIA 1

MOGI GUACU 3 CHAPECO 1

JAGUARIUNA 3 MONTE BELO 1

Total 32344

Emitido por Luiz Felipe de Campos Gusmão Landgraff em 30/10/2025 - 14:06 BRT | CELK SAÚDE v3.1.300.4 - CELK SISTEMAS LTDA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 94C3-2EF7-B8C5-644F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MISLENE DE BRITO SOARES (CPF 359.XXX.XXX-90) em 30/10/2025 15:40:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://prefeituraleme.1doc.com.br/verificacao/94C3-2EF7-B8C5-644F


